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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 4.261/2024
Autor: Duarte Jr.

Data da 
Apresentação:

05/11/2024

Ementa: Acrescenta o art. 48-A e art. 48-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940 (Código Penal) para estabelecer sobre a
imposição  de  medidas  restritivas  de  direitos  às  pessoas
condenadas por crimes financeiros e estelionato, impedindo-as
de abrir ou movimentar contas bancárias, inclusive digitais, por
um período de até cinco anos.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

À Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2816786

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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